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L E I 

PREFEITURI MUNICIPAL DE CITIGUÍ 
C.6 .C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

ND 101601 DE 12 DE NOVEMBRO DE l.985.-

Disnõe sobre abertura de ~TO ESPECIAL 
e d~ outras providências .-

J.N'l!ONIO GODB s:mwsm, Prefeito lli"unicipal 
de Catiguá, s .P., 

usando de suas atribuições legais , SANOIOBA E PROMULGA a se
guinte LEI aprovada pela o.bu.RA. M'OlfIOIPAL DE OATIGUl, em 
sua SESSÃO ~nAORDiffÁRIA realizada no dia 11 de novembro de 
1.985, con:forma autógrafo n2 046/85: 

.ut~IGO lA • Fica o l'ODD EXECUTIVO MO'NIOIPAL, autorizado a
través da presente LEI à adquirir materiais di
versos , que serão destinudos às obras de constru 
ção de 80 (oitenta) unidades residenciais do ''' 
"PBOJl~O MtnIDÃO~ que está sendo construída pela 
EllPRESA MUNICIPAL DE HABITAQÃO DE CATI Gtri - EM'O
CAT -, em convênio com a OONPANHIA DE DESEliVOLVI 
MEnO KA:BITAUIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - Õ -Dlio.-

Alt~IGO 21 - Para a cobertura das despesas mencionadas no ar
tigo 12 da presente LEI, será aberto no Setor de 
Finanças da. ITefei tu.ra 1frunicipal de Catiguá, um. 
ORtl>I~O J..DIOIONAL ESPEOIAL1 no valor de 
Cr$ 30.000.000 (trinta milhoes de cruzeiros), a<> 
seu orçamento vigente, na seguinte dotação orça
mentária: 
2 º EXECUTIVO 
2 06 OB!'tAS E SERVIÇOS h.1U:\'ICIPAIS 
4110 OBRAS 3:: I NSTALAÇÕES 
ficha h 2 048/E, destinado à aquisição de mate 
riais diversos destinados às obras do Conjunto • 
Habitacional "Jl'ojeto Mlltirão"o•• •• • • •• o••••• oo o 
• º •••••• • ••• ••••• ••• •• • •••••• º º .cr$ 3ººººººººº 

An~IQO 31 - O crédito aberto pelo artigo anterior, será co
berto com recursos financeiros advindos de exces 
so de arrecadação a se verificar no r resente ' ' ' 
exercÍcio ••••••••••••••••••••• ooCr$ 30. 000. 000 

ARTIGO 49 • Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 
~ ~ , ~ 

çao, revogadas as disposiçoes em contrarioo-
GADllD l)() nEn:t~O MUNIOIPilp aos 12 dias do 
mês de novembro de l . 985 0-

Registrada 
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